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Exm. Sr. Presidente

JaiÍ Rizzo Ferreira O VereadoÍ abako assinado, indka após ouvk a a Casa, na
forma regimental, que seja envbdo ofíc'D ao Executivo Munkipal solicitando que atraves
da Secrêtarb de Munkípb dê lnfraestrutura, seja providenciada a pavimentaçáo da Rua
Gustavo Sampãb, entre ãs Ruas Cordilheira dos Andês e Uruguai.

L
Rbzo Ferreir

or (a) do P

Justificativa: A presente solkitação vba prover saneamento básico para os moradores das ruas
citadas anteriormente tendo em vbta que os roedores são transmbsores de inúmeras zoonoses,
dentre elas a leptospirose, que em conseqüência das inundações as doenças se proliferam. Reitera
Processos nes 09/2004,2005, 1512006, de 19/09n008 e indkação 5OO/2019.
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